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EMENTA
LIBERDADE SINDICAL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. PROTOCOLO DE SAN SALVADOR. INCONVENCIONALIDADE. A liberdade sindical deve ser compreendida com lentes que maximizam a dignidade da pessoa humana (CF, art° 1, III) e focalizam a construção de uma sociedade livre, justa e solidária (CF, art. 3°, I), dando-se cor, brilho e nitidez ao valor social do trabalho (CF, art. 1°, IV). Nessa perspectiva, o artigo 8 do Protocolo de San Salvador, incorporado ao ordenamento jurídico pátrio pelo Decreto 3.321/99, afastou a eficácia de todas as regras celetistas que disciplinam o recolhimento da contribuição sindical, ao fundamento de que a liberdade sindical consagrada no referido tratado internacional é incompatível com a instituição por lei da obrigatoriedade do custeio do sistema sindical.
RESUMO

Dissipando os resquícios autoritários do sistema de custeio das entidades sindicais, os Autores, por meio de interpretação fundada nos princípios fundamentais da Constituição da República (CF, arts. 1° a 4°), revisitam as origens, a natureza, os objetivos e as conseqüências da contribuição sindical e propõem a inconvencionalidade de todos os dispositivos infraconstitucionais que a regulam, em face da incompatibilidade com o artigo 8 do Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Protocolo de San Salvador), incorporado ao ordenamento jurídico pátrio pelo Decreto n. 3.321/99. 

A primeira parte desta tese examina a liberdade sindical sob uma perspectiva holística para reclamar uma interpretação do ordenamento jurídico pátrio que contribua para a função emancipatória do sindicato enquanto espaço reservado ao respeito, proteção e promoção de direitos humanos.

Nas partes seguintes, é examinada a “convencionalidade” das normas infraconstitucionais que regulam a contribuição sindical. Assim, na segunda parte é identificado o caráter supralegal do Protocolo de San Salvador, com base em precedente do Excelso Supremo Tribunal Federal (STF). Na parte seguinte, é defendida a natureza infraconstitucional da contribuição sindical. E finalmente, na parte final, é demonstrada a incompatibilidade das regras celetistas que disciplinam a contribuição sindical com a noção de liberdade sindical, cujo sentido é alcançado com base no Protocolo de San Salvador, em razão de três motivos principais: (i) a contribuição sindical imposta em lei, conforme precedentes do Comitê de Liberdade Sindical da OIT, viola a liberdade sindical, em razão da inegável ingerência estatal autoritária no funcionamento da entidade, o que impossibilita a consecução da convergência e do consenso dos associados quanto à melhor forma de gestão da vida sindical; (ii)  a exigibilidade de contribuição sindical em relação aos membros da categoria não filiados ao sindicato ofende outra dimensão da liberdade sindical, visto que não se revela democrática, proporcional, tampouco razoável; e (iii) a contribuição sindical obrigatória, ao representar uma das causas de baixa representatividade e da fragmentação do movimento sindical brasileiro, é incompatível com a dimensão emancipadora da liberdade sindical, enquanto instrumento que se irradia para o respeito, proteção e promoção de outros direitos humanos, proposta pelo artigo 8 do Protocolo de San Salvador.
TESE
1.
Em uma sociedade livre, justa, solidária (CF, art. 3°, I), em que respeitada, protegida e promovida a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1°, III), a noção de desenvolvimento (CF, art. 3°, II) transcende a simples acumulação de riquezas e reclama verdadeira transformação social, em que assegurados os legítimos meios necessários para a escolha individual e coletiva da vida que pretendemos viver e das liberdades que desejamos gozar.
 Nesse cenário, o trabalho, ao se revelar o mais importante elo de aproximação entre o desenvolvimento econômico e social,
 configura essencial instrumento do processo emancipatório das capacidades necessárias a satisfação dos direitos humanos. O direito a remuneração justa,
 por exemplo, é inter-relacionado e interdependente
 ao direito a um adequado padrão de vida, o qual será importante instrumento para o gozo dos direitos à alimentação, vestuário, moradia, saúde, educação, lazer e previdência social.
 
2.
É nesse cenário que a liberdade sindical se insere e se constitui como garantia para o surgimento do fórum necessário a realização da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1°, III). Também traduz a principal ferramenta de materialização do trabalho decente, assim compreendido como aquele em que respeitados, protegidos e promovidos os direitos consagrados na CF e nos tratados internacionais ratificados pelo Brasil (CF, art. 5, §§2° e 3°), inclusive os referentes à remuneração justa e aqueles alusivos à segurança e saúde do trabalhador.
 Realmente, se de um lado a liberdade sindical desempenha papel determinante para a evolução das condições de trabalho por meio da conquista e redistribuição solidária dos espaços inaugurados pelo desenvolvimento econômico;
 de outro se revela instrumento democrático vital para garantir a função social do trabalho (CF, art. 1°, IV) nos momentos de recessão econômica, em que aumentam as pressões de retrocesso das condições de trabalho.
 
3.
A liberdade sindical equilibra a desigual distribuição de poder nas relações de trabalho e contribui para a obtenção progressiva do diálogo, do consenso, da convergência e da administração democrática das relações de trabalho.
 Sua consagração reordena a estrutura e reforça a função social do Direito do Trabalho, pois, ao propiciar a democratização do diálogo social, estabelece o cenário adequado para o surgimento e consolidação de condições justas e realistas de trabalho, favorecendo (i) o aumento da confiança e respeito recíprocos dos sujeitos contratuais; (ii) a integração do empregado à empresa; e (iii) a criação de espaços de participação de empregados e empregadores nas definições de políticas públicas atinentes ao trabalho e à previdência social.
    

4.
Diante da relevância da liberdade sindical - elemento que irradia, sustenta e otimiza outros direitos humanos -, é imperioso compreendê-la com lentes que maximizam a dignidade da pessoa humana (CF, art° 1, III) e focalizam a construção de uma sociedade livre, justa e solidária (CF, art. 3°, I), dando-se cor, brilho e nitidez ao valor social do trabalho (CF, art. 1°, IV). Imbuído desse espírito, propõe-se a interpretação das normas que estruturam o sistema sindical brasileiro da maneira mais efetiva à potencialização da capacidade emancipatória do direito do trabalho. Nessa perspectiva, o artigo 8 do Protocolo de San Salvador, incorporado ao ordenamento jurídico pátrio pelo Decreto 3.321/99, afastou a eficácia de todas as regras celetistas que disciplinam o recolhimento da contribuição sindical,
 ao fundamento de que a liberdade sindical nele consagrada é incompatível com a compulsoriedade, instituída por lei, de custeio do sistema sindical.
5.
Ab initio, é importante consignar que o Protocolo de San Salvador tem caráter supralegal, conforme consolidou a jurisprudência do Excelso STF, colocando-se acima da legislação infraconstitucional ordinária – aí incluída a CLT -, mas abaixo das normas constitucionais.
 Com isso, deve ser feito o controle de convencionalidade entre as normas infraconstitucionais e as disposições do referido Protocolo, já incorporado, cessando-se obviamente a eficácia de toda aquela com ele conflitante.

6.
A contribuição sindical não tem natureza constitucional, estando sediada mais especificamente nos artigos 513, “e”, 548, “a”, 578 e 600 da CLT. De fato, o artigo 8°, IV, da CF prevê a fixação em assembléia geral do valor da contribuição confederativa, instituto que não se confunde com a contribuição sindical. A referência genérica “independentemente da contribuição prevista em lei”, inserida na parte final do artigo 8°, IV, da CF, não assegura status constitucional para a contribuição sindical prevista nos artigos 548, “a”, 578 e 600 da CLT. Afinal, diante do caráter genérico da expressão adotada, não é razoável admitir que a referida norma constitucional consagre especificamente a previsão da contribuição sindical. Da dicção constitucional apenas é possível reconhecer que a contribuição confederativa não prejudica ou é incompatível com a eventual existência ou manutenção de parcela contributiva de natureza diversa, tal como, por exemplo, a contribuição assistencial, sindical rural e a própria contribuição sindical prevista na CLT. Nesse exato sentido, o Excelso STF já decidiu pela natureza infraconstitucional da contribuição sindical rural
 e da contribuição assistencial.
 Além disso, a Excelsa Corte Constitucional também consignou que “a contribuição confederativa, fixada por assembléia geral (art. 8º, IV, da CF), não se confunde com a contribuição sindical, instituída por lei, que é compulsória”.

7.
Reconhecida a natureza infraconstitucional da contribuição sindical, resta saber se a contribuição sindical prevista na CLT se compatibiliza com a liberdade sindical consagrada no Protocolo de San Salvador. Embora o artigo 8 do Protocolo não faça referência explícita à proibição de imposto sindical, sua incorporação ao ordenamento jurídico não possibilita a manutenção autoritária dessa forma de custeio. Afinal, à luz do seu item 1.a, os sindicatos devem ser livres para se organizarem na busca da proteção e promoção de seus interesses. O estabelecimento legal da natureza, da base de cálculo, da alíquota e da forma de recolhimento de contribuição sindical, configura ingerência estatal autoritária no funcionamento das entidades sindicais, impossibilitando a consecução da convergência e do consenso dos associados quanto à melhor forma de gestão da vida sindical, em franca violação ao artigo 8.1.a do Protocolo. No mesmo sentido, a determinação legal de repartição dos valores arrecadados entre os diversos níveis do sistema sindical (CLT, art. 589) igualmente viola a liberdade sindical, pois interfere em assunto que deve ser deliberado internamente pelos membros sindicalizados.

8.
A esse respeito, o Comitê de Liberdade Sindical da OIT já se manifestou no sentido de que lei que interfere no poder dos sindicatos de administrar as contribuições sindicais da forma como legítima e democraticamente deliberado internamente é incompatível com o princípio da liberdade sindical,
 direito fundamental não só assegurado em instrumentos da OIT, mas também consagrado no artigo 8 do Protocolo de San Salvador.
9.
A exigibilidade de contribuição sindical em relação a membros da categoria não filiados ao sindicato ofende outra dimensão da liberdade sindical. Não é democrático, proporcional, necessário, tampouco razoável, exigir-se o custeio de entidade associativa a trabalhador que exerceu seu livre direito de a ela não se filiar (CF, art. 8°, V). SAYÃO ROMITA defende que a contribuição sindical não se compadece com o regime de liberdade sindical, visto que “aqueles que preferem não aderir ao sindicato não podem ser compelidos a manter uma entidade, apenas porque esta representa toda a categoria profissional”.
 PAULO SERGIO JOÃO observa que a contribuição sindical constitui “uma verdadeira apropriação econômica para sustentação de eventuais ideologias” dos quais o contribuinte (trabalhador) não necessariamente compartilha, sendo “o mesmo que exigir de todos o recolhimento de contribuição para manutenção de partido político ou de uma seita religiosa sem que as pessoas pudessem escolher. Há algo de errado nisso.” 

10.
Finalmente, não são poucos os estudiosos que vêem a contribuição sindical como importante fator de inércia da atividade sindical, da criação artificial (e não vocacional) da “profissão” de dirigente sindical e da fragmentação do sistema sindical brasileiro.
 Assim, à luz de uma interpretação holística dos direitos humanos, a contribuição sindical obrigatória, ao representar uma das causas de anemia do movimento sindical brasileiro, igualmente se incompatibiliza com a dimensão emancipatória da liberdade sindical. O desserviço que a contribuição sindical compulsória presta ao sistema sindical, ao potencializar o déficit de legitimidade e representatividade dos sindicatos, desfaz os elos de inter-relacionalidade e interdependência que o movimento sindical deveria manter como meio de satisfação de outros direitos humanos (parágrafos 1 a 4 desta tese). A ausência de competição entre entidades sindicais em uma mesma base territorial propiciada pela regra da unicidade (CF, art. 8°, II), somada ao custeio obrigatório por todos os membros da categoria, inclusive aqueles não filiados, inibe o processo de legitimação do movimento sindical. Afinal, independentemente dos resultados apresentados e conquistas alcançadas pelos dirigentes sindicais na defesa dos interesses dos associados, os recursos para manutenção desse círculo vicioso são garantidos pela ausência da competição entre entidades sindicais e pela obrigatoriedade da contribuição. 
11.
Há que se recordar que o Comitê de Liberdade Sindical da OIT, ao se debruçar especificamente sobre a análise do sistema sindical brasileiro após a CF de 1988, entendeu que a imposição da contribuição sindical celetista não se compatibiliza com os princípios da liberdade sindical (265 informe, Caso n° 1.487, Brasil, parágrafo 373), in verbis: “A imposição por via legal ou constitucional de formas de custeio do sistema sindical é incompatível com a liberdade sindical, pois essas devem ser estabelecidas internamente.”
 
12.
As mencionadas decisões do referido Comitê têm importância significativa no estabelecimento de lastro científico para a presente tese. Primeiro, porque a OIT é a agência das Nações Unidas responsável pela consagração dos padrões internacionais referentes às condições de trabalho, possuindo, portanto, autoridade para delimitar o conteúdo do direito à liberdade sindical. Segundo, porque a Corte Interamericana de Direitos Humanos (CtIDH), órgão que tem competência para determinar o alcance normativo do Protocolo de San Salvador na seara internacional, tem adotado as decisões do aludido Comitê de Liberdade Sindical da OIT para interpretar o artigo 8 daquele primeiro instrumento.
 Assim, é evidente a tendência de que a CtIDH conclua, com base nas decisões do aludido Comitê, que o artigo 8 do Protocolo não autoriza a exigibilidade da contribuição sindical. Nesse cenário, é irrelevante a ausência de ratificação pelo Brasil da Convenção 87 da OIT -- diploma que traduz o conteúdo mínimo necessário para o respeito, proteção e promoção da liberdade sindical --, pois há previsão expressa da liberdade sindical na própria Constituição da OIT, tratado internacional devidamente ratificado pelo Brasil. Assim, conforme restou reconhecido na Declaração de Princípios e Direitos Fundamentais do Trabalho de 1998, a simples adesão do Brasil à OIT já estabelece a obrigação internacional de respeito à liberdade sindical em toda sua dimensão prevista na Convenção 87, independentemente da ratificação deste instrumento internacional. 
13.
Oportuno ressaltar que as restrições previstas no artigo 8.2 do Protocolo de San Salvador não encampam o estabelecimento por via legal de contribuição sindical. Eventuais limitações e restrições previstas por lei à liberdade sindical devem ser não apenas necessárias à salvaguarda da ordem ou da moral pública e dos direitos ou liberdades, mas também precisam ser próprias a uma sociedade democrática. A contribuição sindical instituída por lei certamente não atende ao interesse público, tampouco é própria do regime democrático. Admitindo-se que o custeio obrigatório por todos os membros da categoria inibe o processo de legitimação da representatividade de diversos sindicatos e favorece a fragmentação do sistema sindical, parece correto reconhecer que a contribuição deliberada democraticamente pelos associados atende com maior eficiência à função emancipadora dos sindicatos (parágrafos 1 a 4 desta tese) e conseqüentemente ao interesse público. 
14.
Além disso, o mecanismo de custeio sindical previsto na CLT não é compatível ao regime democrático, pois traduz invasão autoritária na construção da autonomia financeira dos sindicatos, inviabilizando o consenso entre os sindicalizados quanto à melhor forma, periodicidade e valor das contribuições destinadas à manutenção representativa da atividade sindical. Não há lastro democrático na fixação legal de critérios de custeio financeiro dos sindicatos, tampouco na obrigação indiscriminada de contribuição imposta a todos, inclusive daqueles que não integram os seus quadros de filiados (CF, art. 8°, V). Conforme já manifestado pela CtIDH, a democracia não se limita apenas ao processo formal interno de votação de leis pelos parlamentares eleitos pelo povo, mas também reclama que a produção legislativa respeite à dimensão ética dos direitos humanos
, o que não se compadece com a instituição obrigatória de contribuição sindical.
15.
Por todos esses motivos, os autores entendem que a incorporação do artigo 8 do Protocolo de San Salvador paralisa a eficácia jurídica de toda e qualquer norma infraconstitucional, passada ou futura, que disciplina a contribuição sindical obrigatória.
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